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de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

Lei Complementar no 128/2008,

O Prefeito Municipal

atribuições legais e considerando a

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR as seruidoras abaixo como

DESENVOLVIMENTO M UNICIPAL:

- CnRrnn Ines Sponn Brncxl

- Sonra MlnrnTnusxn Mrrrurnz;

AGENTES DE

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria no 191 de 04 de

agosto de20t7.

GRsrNFre oo PRerero Mururqpm oe MrssRr, 09 or MARço oe 2021
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